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GESTÃO DA  FREQUÊNCIA  ELETRÔNICA 

 
1. Acesso  ao  ambiente  

1.1. O gestor deverá acessar o ambiente do SIGRH, pelo navegador          
Mozilla  Firefox  através  do  endereço: 

http://www.si3.ufc.br/sigrh 
 
 
 

1.2. Para entrar no sistema, o gestor deverá preencher as informações          
para o seu login de acesso ao SIGRH no campo “Usuário” e utilizar a              
sua  própria  senha  no  campo  “Senha”,  em  seguida,  cli  

 

http://www.si3.ufc.br/sigrh


 
 

2. Registro  de ponto eletrônico em  aberto  do dia anterior 
O ponto em aberto ocorre quando o servidor deixar de registrar a sua             

presença no sistema eletrônico. Isso pode ocorrer por diversos motivos, tais como            
ausência para participação em alguma reunião fora do seu local de trabalho, falta de              
energia,  comparecimento  a  consulta  médica,  viagem  a  serviço,  entre  outros  . 
O registro de justificativa de ausência no sistema deverá ser feito antes da             
efetivação da homologação da freqüência mensal por uma das seguintes formas,           
dependendo  do  caso: 

● Cadastrando uma ocorrência para a Unidade no sistema, estando          
passíveis  de  aprovação  pela  PROGEP. 
● Cadastrando uma justificativa de frequência para um servidor no          
sistema, com o intuito de abonar as horas informadas na solicitação (Ex:            
quando  um  servidor  vai  a  uma  consulta  médica). 
● Informando a PROGEP sobre as ausências do servidor através de           
memorando  (Ex: Afastamento  a  serviço,  atestados  médicos). 

 
2.1.   Cadastro  de Ocorrência  para  unidade 

O Cadastro  de  Ocorrência  para  unidade: 
● Estende-se a todos os servidores da unidade, podendo ou não refletir           

nas  unidades  subordinadas. 
● Passível  de  homologação  e  aprovação  pela  PROGEP. 

 
2.1. Para acessar a funcionalidade o gestor deverá acessar o menu “ Chefia           

de Unidade → Frequência → Ponto Eletrônico → Ocorrência de          
Unidade  → Cadastrar” 

 
 

2.1.1. Para cadastrar a ocorrência, o gestor deverá preencher os         
campos Data de Ocorrência, Duração, Unidade e Descrição . O         
campo Duração deve ser preenchido com a quantidade de         
horas a serem justificadas com essa ocorrência no formato         



 
 

hh:mm . A opção “Aplicar esta ocorrência às unidades        
subordinadas.” deve ser selecionada para que a ocorrência seja         
aplicada a todas as unidades subordinadas a unidade        
informada  no  campo  Unidade . 

 
 

2.1.2. Para finalizar o cadastro o gestor deve clicar no botão Cadastrar           
e aguardar pela confirmação do cadastros informado pela        
mensagem “ Ocorrência cadastrada com sucesso! ” no topo da        
página. 

 

 
 

2.2. Acompanhamento  de  Ocorrência  para  unidade 
2.2.1. As ocorrências de unidade cadastradas podem ser visualizadas        

acessando o menu “Chefia de Unidade → Frequência → Ponto          
Eletrônico  → Ocorrência  de  Unidade  → Listar/Alterar” 



 
 

 
2.2.2. Para buscar as ocorrências o gestor deve clicar no botão          

Buscar. A busca também pode ser filtrada por período de          
cadastro, por situação (PENDENTE DE AUTORIZAÇÃO,      
AUTORIZADA e NEGADA) e/ou por uma unidade subordinada        
ao gestor. A opção “ Considerar Unidades Vinculadas à        
Unidade ” pode ser selecionada para que a busca considere         
todas as unidades subordinadas a unidade informada no campo         
Unidade .  

 

 
 

3. Autorização  de  Horas  Excedentes 
As horas excedentes à jornada diária de trabalho do servidor devem ser            

autorizadas pela chefia imediata. Para analisar e autorizar/negar as horas          
excedentes, a chefia deverá utilizar a funcionalidade contida no menu “Chefia de            
Unidade  -> Frequência  -> Ponto  Eletrônico  -> Autorizar  Horas  Excedentes”. 

Ao acessar essa funcionalidade, o chefe poderá efetuar a busca com os            
critérios contidos na consulta, estando o período sempre limitado ao do mês            
corrente: 
 



 
 

Ao efetuar a consulta, serão mostrados os servidores que tiverem uma           
quantidade maior do que 1 hora na jornada de trabalho diária e que atendam aos               
filtros utilizados na busca. Caso nenhum filtro seja preenchido, serão exibidos todos            
os  servidores  da  unidade.  A  figura  abaixo  ilustra  a  tela  com  as  informações. 

 
Ao se clicar no botão para “Autorizar as horas excedentes” ( ), será exibida             

a tela abaixo onde a chefia poderá justificar aquelas horas excedentes e também             
definir a quantidade de horas autorizadas (o limite sendo o total de “Horas             
Excedentes”). 

 



 
 

 
De comportamento semelhante, a chefia pode clicar no botão para “Negar           

horas excedentes” ( ), onde ele deverá apenas informar a justificativa do motivo            
da  não  autorização  das  horas  excedentes.  

 
 

As justificativas inseridas tanto na autorização quanto na negação das horas           
excedentes irão aparecer na tela de “Visualização de Dados do Ponto do Servidor”             
durante  o  procedimento  de  homologação. 
 

4. Justificativa  de  Frequência 
Essa funcionalidade pode ser acessada a partir do menu menu “ Chefia de            

Unidade → Frequência → Ponto Eletrônico → Justificativas de Frequência” . Nesse           
menu,  o  gestor  poderá  fazer  as  seguintes  operações: 
 

● Cadastro de Justificativa de Frequência: permite que seja cadastrada uma          
justificativa  de  frequência  para  o  servidor  selecionado.  

 



 
 

 
 

Para isso, o servidor deverá preencher as informações contidas na tela           
(conforme  pode  ser  observada  na  figura  abaixo). 



 
 

● Listar/Editar/Homologar Justificativas : funcionalidade que irá permitir que       
a chefia possa analisar a justificativa cadastrada pelo servidor e homologar a            
solicitação. 

 
 

● Ao entrar na funcionalidade, será exibida a tela onde filtros poderão ser            
aplicados para refinar a busca. Para analisar somente as justificativas de           
frequência , deve-se aplicar o filtro “Ocorrência” com o valor “Ausência de            
Registro”. Os campos marcados em vermelho são importantes para se obter           
os  registro  que  necessitam  de  homologação. 

 

 



 
 

 
Ao efetuar a busca, serão exibidas as solicitações que estão pendentes de            

homologação. 

 
Para homologar a solicitação, o usuário deverá clicar no ícone . Ao realizar             

esse  procedimento,  será  exibida  uma  tela  com  as  informações  da  solicitação: 
 

 



 
 

 
Para homologar a solicitação, a chefia deverá preencher a informação          

“Homologa”  (marcado  de  vermelho  na  figura  acima)  e  clicar  em  alterar. 
 

5. Homologação da frequência 
5.1. Para acessar a funcionalidade o gestor deverá acessar o menu “ Chefia           

de Unidade → Frequência → Ponto Eletrônico → Homologar         
Frequência  Mensal” 

 

 
5.2. A página apresenta informações sobre a quantidade de horas         

trabalhadas, horas homologadas e o saldo mensal de horas de todos           
os servidores da unidade. O gestor deve verificar os detalhes do ponto            
do  servidor  clicando  no  link  “ Visualizar  Detalhes  do  Ponto  do  Servidor ”. 

 



 
 

 
 
5.3. Na página de Detalhes do Ponto do Servidor o gestor pode visualizar            

as informações do ponto diário do servidor. Algumas das informações          
mostradas são o total de horas registradas e o total de horas            
excedentes.  



 
 

 
5.4. O gestor pode analisar se autoriza ou não as horas excedentes           

realizadas pelo servidor. Como pode ser observado na figura abaixo,          
nos dias em que o servidor fez horas excedentes aparecerá para a            
chefia poder editar a quantidade de horas. Caso não concorde, deverá           
alterar o campo indicando o valor 00:00, anulando o crédito do tempo            
adicional  trabalhado. 

 
 
 



 
 

5.5. Ao clicar no botão “Autorizar Horas Excedentes ”, o sistema irá salvar           
as informações de horas excedentes validadas pelo gestor e         
contabilizará as horas do servidor e atualizar a informação de saldo de            
horas. 

 

 
 

5.6. O gestor pode adicionar observações a homologação usando o campo          
“ Observações sobre a homologação ”. Para homologar o ponto dos         
servidores o gestor deve selecionar o checkbox ao lado da matrícula           
de  cada  servidor  clicar  no  botão  Homologar . 

 

 
 
 



 
 

6. Relatórios 
Para acessar os relatórios o gestor deve acessar o menu “ Chefia de Unidade             

→  Frequência  → Ponto  Eletrônico  → Relatórios  →”.  

 
 
O menu  contém  os  relatórios: 
 

● Demonstrativo de Compensação de Recesso: o gestor poderá visualizar a          
compensação  de  horas  dos  servidores  que  aderiram  aos  recessos.  

 
● Espelho de Ponto: o gestor poderá visualizar detalhadamente as         

informações sobre o registro do ponto diário de um servidor conforme um            
período  de  referência  estabelecido. 

 
● Homologação de Frequência: o gestor poderá verificar as frequências         

homologadas  dos  servidores  em  um  determinado  mês  e  ano. 
 

● Relatório de Pendências de Ponto: permite ao gestor emitir um relatório           
com uma listagem dos servidores que estão com algum tipo de pendência em             
seus  pontos,  em  determinado  período  de  tempo.  

 
● Saldo/Débito de Horas : permite ao gestor emitir um relatório contendo os           

saldos de horas dos servidores acumulados dentro de um período          
determinado. 

 
● Saldo de Horas por Período: permite ao gestor verificar o saldo de horas de              

um  servidor  referente  a  um  determinado  período 
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FUNCIONALIDADE GERAÇÃO DE RELATÓRIO DE FALTAS NÃO 

COMPENSADAS 

 
 O sistema eletrônico de frequência possibilitou a implantação do controle do 
cumprimento das jornadas de trabalho de cada servidor. 
 A resolução do CONSUNI especificou que: 

● “Art. 10. Parágrafo único. A não compensação do horário até o último 
dia do mês subsequente ocasionará a perda da remuneração, 
proporcional ao período da ausência.” 

● “Art. 12. As faltas não justificadas deverão ser encaminhadas à 
PROGEP pela chefia imediata via memorando até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente”. 

 Para o registro desses lançamentos e para a geração do relatório de faltas 
não compensadas foi desenvolvida uma funcionalidade para as chefias, sendo 
disponibilizada no caminho SIGRH > Portal do Servidor > Chefia de Unidade > 
Frequência > Ponto Eletrônico > Gerenciar relatório de faltas não compensadas. 

Nessa funcionalidade, todos os servidores da unidade com algum débito de 
hora não compensado no período de referência serão listados. A chefia poderá 
realizar a busca de acordo com os filtros disponibilizados na funcionalidade, 
conforme pode ser visto na figura abaixo. 
 

 
 

Uma consideração importante na escolha do campo “Período de Referência” 
é que somente será possível gerar o relatório do período escolhido no 2º mês 
subsequente ao escolhido (devido ao prazo que o servidor possui para realizar a 
compensação do débito de horas), após a chefia ter realizado a homologação de 
frequência dos meses envolvidos. Por exemplo, o relatório de horas não 
compensadas de junho/2019 somente poderá ser gerado em agosto/2019, após a 
homologação do mês de julho/2019. 

Definidos os filtros a serem utilizados, o resultado da busca retornará todos 
os servidores com débito conforme mostrado na figura abaixo: 
 

http://www.ufc.br/images/_files/a_universidade/consuni/resolucao_consuni_2017/resolucao68_consuni_2017.pdf
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FUNCIONALIDADE GERAÇÃO DE RELATÓRIO DE FALTAS NÃO 

COMPENSADAS 

 
 
 Ao clicar no ícone , a chefia será redirecionada para uma nova tela onde 
deverá ser especificado em qual dia será lançada o débito de horas não 
compensado. No exemplo abaixo, o servidor possui uma jornada diária de 06:00 e 
está com um débito de 35:47 (marcado na figura com a cor vermelha). 

A tela mostrará todos os dias em que o servidor não cumpriu a jornada de 
trabalho completa, onde a chefia deverá especificar em qual dia o débito de horas 
será lançado (onde o valor máximo a ser preenchido em cada linha é o valor da 
coluna “Débito de horas do dia”).  
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FUNCIONALIDADE GERAÇÃO DE RELATÓRIO DE FALTAS NÃO 

COMPENSADAS 
Escolhido o dia, a chefia deverá informar qual o tipo de ocorrência, que 

podem ser: 
● “ATRASOS OU SAÍDAS ANTECIPADAS”: deve ser utilizada quando 

o servidor não cumpriu parte da jornada diária, onde a chefia 
especificará a quantidade de tempo que deverá ser lançado; 

● “FALTA”: utilizada quando o servidor não compareceu ao local de 

trabalho, sendo lançada a quantidade de horas referente a jornada 
diária do servidor (dessa forma, o sistema computará automaticamente 
a quantidade de horas da jornada, deixando o campo “Tempo da 
ausência lançado” bloqueado). 

 Ao preencher um registro da tabela, o valor do débito é automaticamente 
atualizado. O sistema somente permitirá o envio das informações caso o campo 
“Total de Débitos” fique com valor 0 (ou seja, todos os débitos foram lançados). Ao 
fim do processo de cadastro, a tela deverá ficar de forma similar com a ilustrada 
abaixo, devendo a chefia clicar no botão “Salvar” para o envio das informações. 
 

 
 
 Após salvar essas informações, o sistema voltará para a tela de busca, onde 
a chefia poderá imprimir o relatório que deverá ser anexado ao processo a ser 

enviado para a PROGEP, clicando no ícone . 
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FUNCIONALIDADE GERAÇÃO DE RELATÓRIO DE FALTAS NÃO 

COMPENSADAS 

 
 
 O relatório terá o formato similar ao mostrado na figura abaixo: 
 
 

 

 


